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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

LEI NP 07/8.2_ 

Cria Escola de Ensino Pr:-Prim~rio, Disp~e sobre Creches 

e d~ outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra de s;o Francisco, 

Estado do Esp1rito Santo, 

FAZ SABER OUE A CÃMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. Iº - Fica criada na Creche Casulo Criança Feliz, si 

tuada na Rua Coronel Djalma Borges, nesta Cidade, uma Escola de 

Ensino Pr~-Prim~rio, com a finalidade de orientar, coordenar a 
, 

executar o ensino de carater "maternal", "jardim de infância,. e 

alfabetizaç~o" para crianças de 02(dois) a 07(sete) anos de ida

de, inclusive, preparando-as para o ingresso no ensino de Iº / 

Grau. 

Art. 22 - Ter~ essa Escola a incumbência de preparar as 

crianças para: 

1 - ajustamento ao ambiente escolar, principalmente no 
, 

que se refere ao disciplinamento de horarios e posicionamento em 

"" rel~ç~o aos adultos e seus superiores; 

11 - ter bom desenvolvimento da coordenaç~o motora e 

percepção visual; 
... 

111 - relacionür-se bem com os colegas e se adaptar a es 

col .11; 

IV - desr.nvolverem sua criatividade; 

V - cpnhecerem as letras e aprenderem leitura a escrl 

ta; 

V' t: f ... b" t" . t f ' • - ou .ras unçoes que o JC 1vem 1ns rui- a para o rn-

'' , gre~so na escola de primeiro grau e prlepara-la para os demais es 
, , 

tngios da vida pos-infantil. 

~ 'º - Independentemente de sua funç~o de Escola, a Cre-

._/ 
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che prestara as crianças: , 
~ assistência material~ nesta compreendida, alem dE 

outras poss1veis, o fornecimento de alimentação adequada aos alu· 

nos e a outras crianças carentes; 
• 4 • , 

li - ass1stenc1a medica, com o auxilio da Secretaria Mt 
, 

nicipal de Saude; 

Ili - assistência social, mediante o acompanhamento das 

crianças por uma assistente social nos diversos est~gios inercn -

tes a essa funç~o, •inclusive visando ê readaptaç~o da criança ao 

me i o S<'c i a 1 ; 

IV - outros tipos de assistência que tenham por objeti-
, 

vo melhorar o seu desenvolvimento intelectual, adapta-la ao seu 

meio social, ressocializar as inadaptadas e proporcionar-lhes a 

oportunidade de brincadeiras infantis e lazer • 
, 

1 Zº - A assistência religiosa sera prestada mediante a 

d d • 1 . d M • ~ • cor o com as 1versas greJaS o un1~rp10 • 

ru:~.-1! - A Creche Casulo Criança Feliz passa a denomina! 

se CRECHE CASULO CRIANÇA FELIZ E ESCOLA OE ENSINO PR~-PRIM~RIO • 

Art.. 4º - Ficn o Poder Executivo autorizado a criar, por 
~ ... ,-...... - .... >~''"'"'" 

" t R . d C"d d v· 1 P d d M • -r • I 1.•ecre os, nos a1rros a 1 a e, 1 as e ovoa os o un1c1p10, . 
, , 

EscofAs de Ensino Pre-Primario e Creches com as mesmas finalidade~ 

e 0hjctivos da tratada nos artigos anteriores • 

~t~ ___ ?!. - P<ira atender a execução d~sta Lei 1 fica o Po-

der Executivo autorizado a criar, por Decreto, tantos cargos de / 
, 

professores quantos forem neccssarios, na base de um cargo para 

cada trinta alunos ou fração superior a quinze alunós • 
~ N • , 

~.1! - Os cargos serao preenchidos atraves de Concurso / 
, f ... 

Publico de Provas e T1tulos, sendo a remuneraçao a prevista na 
, 

lei Municipal ja existente para idênticos cargos • 

§~,~- At~ a rca 1 i zaç~o do Concurso de que trata o § an-, 
terior podera o Poder Executivo contratar ~rofessores por prazo / 

determinado de 06(seis) meses. ( 

§ 3º - Havendo disponibilidade de pessoal 
... 

serao obriga-, 
toriamente aproveitados os professores ja existentes no quadro da 

Secretaria Mun; e i pa 1 de Educação. .J 
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Art. 62 - Ficam criado:; no quadro da Secretaria Municipal ----
de Educação os seguintes cargos comissionados: 

, p • , 
1 - Coordenador-Geral das Escolas de Ensino Pre- r1maric 

e Creches Municipais, referência C-3, com sal:rio idêntico ao e 

Diretor de Divis:o; 

11 - Assistente Social Escolar, referência CE-3, com sal: 

rio idêntico ao do padr:o 18 do Anexo V da lei Municipal 23/80, 

ser preenchido, obrigatoriamente, por Assistente Social que atend 

aos requisitos da lei Federal nº 3.252, de 27.08.57, e o Decreto 

Federal n2 994, de 15.05.62 • 
.lJ.! - Competir:~ Coordenadora Geral dirigir e adminis 

trar a Escola e Creche de.que trata o art. 3º e coordenar e super· 

viosionar as atividades das demais Escolas e Creches uqe venham 

ser criadas com base no art. 42 • 
, ' ~ - Cabera a Assistente Social Escolar prestar toda as· 

sistência social aos ménores carentes e alunos atendidos, na form1 

prevista nesta Lei e na legislação federal referida no inciso 11 

deste artigo • 
. " . ,,, ' Arte 7º - Cada Escola de Enssno Pre-Pr1mario e Creche ter~ --- , 

um Diretor que sera escolhido entre os professores da respectiva / 
" h , • Escola• o qual tera a carga oraria fixada para Diretor de Escola 

no Estatuto do Magist:rio Municipal. 

,e__ar~grafo Único - O Diretor receber: uma gratificação de 

ctl ( ) 1 , • b" • 35~ trinta e cinco por cento incidente sobre o seu sa ar10 as1co 

f o· "" durante o persodo em que estiver na 1reçao • 

!rt• 8º - As despesas com a execução desta lei serão sati~ .. , . , 
feitas com as dotaçoes orçamentarias proprias da Secretaria Municl 

pai de Educaç~o, autorizado o Poder Executivo a abrir cr;ditos es-
, . 

peciais e suplementares, se necessar10 • 

Ar'!=• .. .2! - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar 
... 

esta Lei para sua melhor execuçao • 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar cou 

:~ :~ 0 :
9 
e:: 

1 
:~:~::e: per:~ ldsatd:

8 
e :::t :~~=~· p~91º par a bem desempe . 
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Art. li - Esta Lei entrara em vigor na data de sua public~ 

ção. revogadas as disposiç~s em contr~rio • 

Gabinete do Prefeito Munici 

Estado do Esp1rito Santo. aos 2 

Barra de São Francisco , 

de 1989. 

\ 
\ 


